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ESTADO DO MO DE JANEIRO

CâMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
resolução 1305 , DE 21 DE MAIO DE 1991

EMENTA: Concede aumento^de v.encimeji
tos aos Funcionários da Catim
ra f4unicipal de Duque de Ca-
xiaSf e da outras provi deri
cias.

A GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu pro
I « . wmu Igo a seguinte Resolução:

Art, |2 - Ficam majorados em 54«7% (cinqüenta e quatro

por cento e sete décimos) os vencimentos dos Funcionários do Quadro Perm_a
A

nente efetivo da Gamara Municipal de Duque de Caxias.

Art. 2- - Fica fixado em Cr$ 200,00 (duzentos cruzej^

ros) por dependente, o valor do sa Iario-famí Iia, a ser pago aós funcion^
rios da Gamara Municipal.

Art. 3® - Aos funcionários aposentados sao assegurados

os benefícios da Lei n- 1.018, de 27.12.90.
^ A

Art. 4® - Aplica-se as pensões pagas pela Gamara Munj_

cipal o disposto no § 5® do artigo 40 dã Constituição Federal, com exce
*<0 ^ ^ ^

çao daquelas fixadas com base no salario Mínimo.

Art. 5° - Ficam revogados os Artigos |2, 22 e 4®, to
m» #v

dos da Resolução 1.301, de 25.02.91 r e demais disposições legais que co£

flitem com a presente Resolução.

Art. 62 - As despesas com a execução da presente Reso

I uçao correrão a conta de dotaçao orçamentaria própria.

Art. 7® - Esta Resolução entrara em vigor na data de
fã

sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 1991,

de 1991.

GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 21 de maio

JORGL^\ SILVA mCRELLI

Presidente


